
	

	

AGRUPAMENTO	DE	ESCOLAS	DA	CIDADELA	

CET	EM	DESENVOLVIMENTO	DE	PRODUTOS	MULTIMÉDIA	

	

REGULAMENTO	

	

CAPÍTULO	I			

Disposições	gerais		

		

Artigo	1.º		

Âmbito		

O	presente	Regulamento	estabelece	o	regime	de	funcionamento	do	Curso	de	Especialização	

Tecnológica	 em	Desenvolvimento	 de	 Produtos	Multimédia,	ministrado	 no	 Agrupamento	 de	

Escolas	da	Cidadela,	de	acordo	com	o	Despacho	n.º	9201/2017,	de	10	de	outubro,	que	cria	e	

autoriza	o	seu	funcionamento.	

		

Artigo	2.º	

Tipologia	da	formação	

1. O	 CET,	 regulamentado	 pelo	 Decreto-Lei	 nº	 88/2006,	 de	 23	 de	 Maio,	 constitui	 uma	

modalidade	 de	 formação	 pós-secundária,	 não	 superior,	 conferente	 de	 qualificação	

profissional	de	nível	V.			

2. A	aprovação	num	CET	confere	um	diploma	de	especialização	tecnológica	(DET).	O	diploma	

de	especialização	 tecnológica	dá	acesso	a	um	certificado	de	aptidão	profissional,	emitido	

no	 âmbito	 do	 Sistema	 Nacional	 de	 Certificação	 Profissional,	 nas	 condições	 fixadas	 pelo	

Decreto	Regulamentar	n.º	68/94,	de	26	de	Novembro.	

3. O	plano	de	formação	de	um	CET	integra	as	seguintes	componentes:	

a) A	 componente	 de	 formação	 geral	 e	 científica,	 que	 visa	 desenvolver	 atitudes	 e	

comportamentos	 adequados	 a	 profissionais	 com	 elevado	 nível	 de	 qualificação	

profissional	 e	 adaptabilidade	 ao	 mundo	 do	 trabalho	 e	 das	 empresas	 e	 aperfeiçoar	 o	

conhecimento	 dos	 domínios	 de	 natureza	 científica	 que	 fundamentam	 as	 tecnologias	

próprias	da	área	de	formação;	
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b) A	componente	de	formação	tecnológica,	que	integra	domínios	de	natureza	tecnológica	

orientados	para	a	compreensão	das	atividades	práticas	e	para	a	resolução	de	problemas	

do	âmbito	do	exercício	profissional;	

c) A	 componente	 de	 formação	 em	 contexto	 de	 trabalho,	 que	 visa	 a	 aplicação	 dos	

conhecimentos	 e	 saberes	 adquiridos	 nas	 atividades	 práticas	 do	 respetivo	 perfil	

profissional	e	contempla	a	execução	de	tarefas,	 sob	orientação,	utilizando	as	 técnicas,	

os	equipamentos	e	os	materiais	que	se	integram	nos	processos	de	produção	de	bens	ou	

prestação	 de	 serviços,	 podendo	 adoptar	 diferentes	modalidades	 de	 formação	 prática	

em	situação	real	de	trabalho,	nomeadamente	estágios.	

	

CAPÍTULO	II		

Acesso	e	ingresso			

	

Artigo	3.º		

Condições	de	acesso		

Podem	candidatar-se	à	frequência	de	um	CET:		

a)	Os	titulares	de	um	curso	de	ensino	secundário	ou	de	habilitação	legalmente	equivalente;		

b)	Os	 que	 tendo	obtido	 aprovação	 em	 todas	 as	 disciplinas	 dos	 10.º	 e	 11.º	 anos	 e	 tendo	

estado	 inscritos	 no	 12.º	 ano	 de	 um	 curso	 de	 ensino	 secundário	 ou	 de	 habilitação	

legalmente	equivalente	não	o	tenham	concluído;		

c)	Os	titulares	de	uma	qualificação	profissional	do	nível	4;		

d)	Os	titulares	de	um	diploma	de	especialização	tecnológica	ou	de	um	grau	ou	diploma	de	

ensino	superior	que	pretendam	a	sua	requalificação	profissional;		

	

Artigo	4.º	

Cláusula	de	ingresso	

1. Os	 candidatos	 ao	 ingresso	 no	 CET	 que	 não	 sejam	 titulares	 de	 um	 curso	 de	 ensino	

secundário	 ou	 de	 habilitação	 legalmente	 equivalente,	 devem	 cumprir	 integralmente	 o	

Plano	de	Formação	Adicional	constante	no	anexo	ao	presente	regulamento	(Anexo	II).	
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Artigo	5.º	

Formalização	da	candidatura,	matrícula	e	frequência	

1. A	 candidatura	 ao	 CET	 deve	 ser	 formalizada,	 nos	 serviços	 administrativos	 deste	

estabelecimento	 de	 ensino,	 de	 acordo	 com	 as	 informações	 e	 prazos	 definidos	 por	 este	

agrupamento	de	escolas.		

2. O	 candidato	 admitido	 deve	 efetuar	 a	 matrícula,	 nos	 serviços	 administrativos	 deste	

estabelecimento	de	ensino,	no	prazo	por	este	definido,	sob	pena	de	perder	a	vaga	que	lhe	

foi	atribuída.	

3. 	A	 frequência	 do	 CET	 implica	 o	 pagamento	 de	 propinas,	 nos	 termos	 definidos	 em	

regulamento	próprio.	

	

Artigo	6.º	

Seleção	e	Critérios	de	seriação	

1. O	número	de	vagas	para	cada	admissão	de	novos	formandos	é	de	20.	

2. A	 seleção	 e	 seriação	 dos	 candidatos	 será	 da	 responsabilidade	 do	 diretor	 de	 curso	 em	

articulação	com	a	direção	deste	agrupamento	de	escolas,	de	acordo	com	a	seguinte	ordem	

de	critérios:			

2.1.	Candidatos	titulares	de	uma	qualificação	profissional	de	nível	4,	ou	candidatos	titulares	

de	um	curso	de	ensino	secundário	ou	de	curso	que	confira	equivalência	ao	12º	ano.	A	

seriação	destes	far-se-á	pela	aplicação	sucessiva	das	seguintes	alíneas:		

a)	Aluno	deste	estabelecimento	de	ensino;	

b)	Maior	média	aritmética	das	qualificações	enunciadas	no	ponto	2.1.		

c)	No	caso	de	qualificação	profissional	do	nível	4	que	confira	equivalência	ao	12º	ano,	

frequência	de	um	curso	em	área	afim	do	CET;			

d)	Residência	no	concelho	de	Cascais.			

2.2.	Candidatos	que	tenham	obtido	aprovação	em	todas	as	disciplinas	dos	10º	e	11º	anos	e	

tenham	frequentado	o	12º	ano,	sem	o	terem	concluído.	A	seriação	destes	far-se-á	pela	

aplicação	sucessiva	das	seguintes	alíneas:										

a)	Menor	número	de	disciplinas	em	atraso;	
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b)	Aluno	deste	estabelecimento	de	ensino;	

c)	Residência	no	concelho	de	Cascais.	

2.3.	Os	candidatos	admitidos,	seriados	e	não	colocados	na	primeira	fase	estão	admitidos	à	

segunda	fase,	caso	exista.		

	

CAPÍTULO	III	

Funcionamento	

	

Artigo	7.º	

Local	de	funcionamento	

O	CET	 funcionará	nas	 instalações	do	Agrupamento	de	Escolas	da	Cidadela	–	Escola	Básica	e	

Secundária	 da	 Cidadela,	 e	 a	 Formação	 em	 Contexto	 de	 Trabalho	 em	 locais	 a	 definir	 por	

celebração	de	acordos	com	empresas	e	outras	entidades	empregadoras.	

	

	Artigo	8.º	

Calendário	escolar	

1.	O	calendário	escolar	será	divulgado	antes	do	início	de	cada	formação.			

2.	O	calendário	escolar	compreende	informação	relativa	às	épocas	de	formação	e	épocas	de	

exames.		

Artigo	9.º	

Componentes	de	Formação	

1.	 Para	 as	 diferentes	 unidades	 de	 formação	 que	 constituem	 as	 componentes	 de	 formação	

(geral	 e	 científica,	 e	 tecnológica),	 as	 respetivas	 atividades	 de	 ensino-aprendizagem	 e	 de	

avaliação,	sucedem-se	de	acordo	com	a	sequência	que	consta	na	planificação	de	formação	

do	CET	em	questão.	No	entanto,	sempre	que	se	considerar	conveniente	para	o	adequado	

desenvolvimento	das	competências	dos	estudantes	de	um	CET,	uma	determinada	unidade	

de	formação	poderá	ter	atividades	em	diferentes	momentos	intercalados.		
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2.	 Independentemente	 do	 referido	 no	 número	 anterior,	 a	 última	 componente	 deverá	 ser	 a	

componente	 de	 formação	 em	 contexto	 de	 trabalho,	 a	 qual	 deverá	 decorrer	 de	 forma	

contínua.		

3.	Para	assegurar	a	formação	em	contexto	de	trabalho,	bem	como	para	facilitar	a	integração	

dos	diplomados	no	mercado	de	 trabalho,	 a	escola	 celebra	protocolos,	 acordos	ou	outras	

formas	 de	 parceria,	 com	 empresas,	 associações	 e	 outras	 entidades	 consideradas	

adequadas,	adiante	designadas	por	entidades	de	acolhimento.	

4.	As	condições	de	realização	da	componente	de	formação	em	contexto	de	trabalho	constam	

do	 protocolo	 estabelecido	 entre	 a	 escola	 e	 as	 entidades	 de	 acolhimento	 onde	 a	

componente	se	realizará.	

5.	Os	formandos	com	estatuto	de	trabalhador-estudante	poderão	propor	a	instituição	ou	

empresa	onde	desenvolvem	a	sua	atividade	profissional	como	entidade	de	acolhimento,	

desde	que	o	projeto	de	formação	se	enquadre	no	âmbito	da	área	de	especialização	em	que	

se	encontrem	inscritos.	

	

Artigo	10.º	

Duração	e	estrutura	do	Plano	de	formação	

1. O	plano	de	formação	é	composto	por	80	créditos	distribuídos	por	3	semestres.	

2. O	 plano	 de	 formação	 do	 CET,	 anexo	 a	 este	 regulamento	 (Anexo	 I),	 está	 definido	 no	

Despacho	 n.º	 9201/2017,	 de	 10	 de	 outubro	 de	 2017,	 que	 cria	 e	 autoriza	 o	 seu	

funcionamento.	

	

Artigo	11.º	

Conceitos	

Entende-se	por:	

a) “Crédito”	-	a	unidade	de	medida	do	trabalho	do	formando	sob	todas	as	suas	formas,	

designadamente,	 sessões	 de	 ensino	 de	 natureza	 coletiva,	 sessões	 de	 orientação	

pessoal	de	tipo	tutorial,	estágios,	projetos,	trabalhos	de	campo,	estudo	e	avaliação;	
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b) “Créditos	ECTS”	 -	 	os	créditos	segundo	o	European	Credit	Transfer	and	Accumulation	

System,		cuja	aplicação	é	regulada	pelo	Decreto-Lei	nº	42/2005,	de	22	de	fevereiro;	

c) “Horas	de	Contacto”	-	o	tempo	em	horas,	utilizado	em	sessões	de	ensino	de	natureza	

coletiva,	designadamente	em	salas	de	aula	ou	 trabalhos	de	campo,	e	em	sessões	de	

orientação	pessoal	de	tipo	tutorial;	

d) “Unidade	de	formação”	-		a	unidade	de	ensino,	do	plano	de	formação	de	um	curso	de	

especialização	 tecnológica,	 com	 objetivos	 próprios,	 e	 que	 é	 objeto	 de	 avaliação	

traduzida	numa	classificação	final;	

e) “Elemento	de	avaliação”	–	qualquer	componente	do	processo	de	ensino-aprendizagem	

que	seja	passível	de	ser	avaliada	e	que	ocorra,	quer	em	regime	presencial,	quer	como	

trabalho	 autónomo	 do	 aluno,	 nomeadamente	 a	 participação	 nas	 aulas,	 projetos,	

trabalhos	de	campo,	relatórios,	testes,	fichas	de	trabalho	ou	pesquisas.	

f) “Momento	 de	 avaliação”	 –	 qualquer	 componente	 do	 processo	 de	 ensino-

aprendizagem	que	seja	passível	de	ser	avaliada	e	que	tenha	de	ser,	obrigatoriamente,	

realizada	num	tempo-espaço	agendado,	com	uma	duração	pré-definida	e	na	presença	

do	 docente,	 nomeadamente	 prova	 escrita,	 prova	 oral,	 trabalho	 de	 campo	

acompanhado	e	apresentação	e	defesa	de	projetos.	

g) “Período	 letivo”	 –	 período	 em	 que	 decorrem	 as	 aulas	 e	 a	 Formação	 Prática	 em	

Contexto	de	Trabalho.	

	

Artigo	12.º	

Diploma	de	Especialização	Tecnológica	

1. O	diploma	de	especialização	tecnológica	é	conferido	após	o	cumprimento	de	um	plano	de	

formação	de	80	créditos	ECTS.		

	

Artigo	13.º	

Créditos	e	carga	horária	para	os	formandos	não	titulares	de	ensino	secundário	

Formação	complementar	ou	plano	adicional	



AGRUPAMENTO	DE	ESCOLAS	DA	CIDADELA	
CET	EM	DESENVOLVIMENTOS	DE	PRODUTOS	MULTIMÉDIA	

7	
	

1.	Para	os	formandos	a	que	se	refere	a	alínea	b)	do	artigo	7.º,	do	Decreto-Lei	88/2006	de	23	

de	 maio,	 que	 não	 sejam	 titulares	 de	 um	 curso	 de	 ensino	 secundário	 ou	 de	 habilitação	

legalmente	equivalente:		

a)	Aos	80	créditos	ECTS	acrescem	24,	conforme	definido	no	Plano	Adicional	de	Formação,	

totalizando	assim	104	créditos	ECTS	(Anexo	II);		

b)	A	formação	complementar	ou	adicional,	a	que	se	refere	o	presente	artigo,	realiza-se	no	

primeiro	 semestre	 e	 é	 parte	 integrante	 do	 plano	 de	 formação	 do	 CET,	 estando	 a	 sua	

aprovação	dependente	da	conclusão	do	mesmo;	

c)	 Aos	 formandos	 abrangidos	 pelo	 disposto	 no	 presente	 artigo	 que	 concluam	 o	 CET	 é	

reconhecido	o	nível	secundário	de	educação.		

	

Artigo	14.º	

Assiduidade	

1. A	presença	às	sessões	de	contacto	é	obrigatória.	

2. 	Sempre	que	um	aluno	falte	injustificadamente	a	mais	de	20%	das	aulas	previstas	para	uma	

unidade	de	formação,	reprova	automaticamente	nessa	unidade	de	formação,	não	podendo	

apresentar-se	a	qualquer	exame	da	mesma.	

3.	Na	formação	em	contexto	de	trabalho	o	formando	tem	a	obrigatoriedade	de	completar	a	

totalidade	das	horas	que	constam	do	registo	do	CET	–	500	horas.		

	

Artigo	15.º	

Avaliação	e	classificação	

1.	 O	 sistema	 de	 avaliação	 tem	 por	 objeto	 as	 competências	 profissionais	 que	 o	 diploma	 de	

especialização	tecnológica	certifica,	compreendendo	modalidades	de	avaliação	formativa	e	

de	avaliação	sumativa.		

2.	 A	 avaliação	 formativa	 incide	 em	 todas	 as	 unidades	 de	 formação,	 possui	 um	 caráter	

sistemático	e	contínuo	e	é	objeto	de	notação	descritiva	e	qualitativa.		

3.	 A	 avaliação	 sumativa,	 que	 adota,	 predominantemente,	 provas	 ou	 projetos	 de	 natureza	

prática,	expressa-se	na	escala	de	0	a	20	valores.		
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4.	Nas	unidades	de	formação	de	índole	teórica,	a	avaliação	tem	como	referência	o	objetivo	da	

formação	 que	 as	mesmas	 visam	proporcionar	 no	 quadro	 da	 aquisição	 das	 competências	

profissionais	visadas	pelo	CET.		

5.	 Todas	 as	 classificações	 das	 unidades	 de	 formação	 são	 expressas	 numa	 escala	 de	 0	 a	 20	

valores,	sendo	aprovados	os	alunos	que	obtenham	uma	classificação	final	igual	ou	superior	

a	10	valores.		

6.	 A	 classificação	 final	 da	 unidade	 de	 formação,	 que	 é	 expressa	 por	 um	 número	 inteiro,	 é	

obtida,	 quando	 necessário,	 por	 arredondamento,	 à	 unidade	 imediatamente	 superior	 ou	

inferior,	conforme	o	excesso	for	igual/superior	ou	inferior	a	cinco	décimas.	

7.	 Considera-se	 aprovado	 numa	 componente	 de	 formação	 o	 formando	 que	 tenha	 obtido	

aprovação	em	todas	as	unidades	de	formação	que	a	integram.		

8.	A	classificação	de	uma	componente	de	 formação	é	a	média	aritmética	 simples,	 calculada	

até	às	décimas,	do	resultado	da	avaliação	sumativa	de	todas	as	unidades	de	formação	que	

integram	cada	uma	delas.		

9.	 Os	 coeficientes	 de	 ponderação	 a	 utilizar	 no	 cálculo	 da	 classificação	 referida	 no	 número	

anterior,	são	os	ECTS	das	unidades	de	formação.	

10.	Considera-se	aprovado	no	CET	o	formando	que	tenha	obtido	aprovação	em	todas	as	suas	

componentes	de	formação	(incluindo	o	plano	adicional,	caso	se	aplique).		

		

Artigo	16.º	

Regime	de	avaliação	

	1.	A	avaliação	é	feita	em	cada	unidade	de	formação	e	é	da	responsabilidade	do	professor	ou	

da	equipa	de	professores	que	lecionam	a	unidade	de	formação.		

2.	 Os	 docentes	 devem	 definir	 e	 comunicar	 aos	 alunos	 e	 ao	 coordenador	 de	 curso,	

explicitamente,	 no	 início	 de	 cada	 unidade	 de	 formação,	 a	metodologia	 e	 os	 critérios	 de	

avaliação.			

3.	 As	 avaliações	 formativas	 e	 sumativas	 são	 realizadas	 durante	 o	 decorrer	 da	 unidade	 de	

formação	e	as	 suas	 classificações	 finais	devem	constar	de	pauta	própria,	por	unidade	de	

formação,	datada	e	assinada	pelo	professor	responsável	pela	UFCD.		
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4.	Não	pode	iniciar	a	formação	em	contexto	de	trabalho	o	aluno	que	tiver	mais	do	que	quatro	

unidades	de	formação	em	atraso	ou		mais	de	12	ECTS	por	concluir.	

5.	 A	 avaliação	 final	 da	 componente	 de	 formação	 em	 contexto	 de	 trabalho	 será	 da	

responsabilidade	do	coordenador	de	curso	em	articulação	com	a	entidade	de	acolhimento,	

podendo	esta	função	ser	delegada.		

	

Artigo	17.º	

Exames	

1.	 O	 aluno	 que	 não	 obtiver	 uma	 classificação	 igual	 ou	 superior	 a	 10	 valores	 em	 qualquer	

unidade	de	formação	e	cujo	número	de	faltas	 injustificadas	não	exceda	os	20%	das	horas	

de	contacto	efetivamente	ministradas,	é	proposto	para	exame.	

2.	Existem	as	seguintes	épocas	de	exame:		

a)	Época	normal	(chamada	única)	–	para	os	alunos	referidos	no	ponto	1.	deste	artigo.	

b)	Época	especial	–	para	os	alunos	que	pretendem	terminar	o	CET	ou	realizar	melhoria	de	

nota.		

3.	A	melhoria	da	classificação	é	facultada	aos	formandos,	uma	única	vez,	em	cada	unidade	de	

formação,	 devendo	 ser	 realizada	 na	 época	 imediatamente	 seguinte	 à	 obtenção	 da	

aprovação	na	unidade	de	formação.		

4.	 A	 melhoria	 de	 classificação	 não	 é	 permitida	 nas	 unidades	 de	 formação	 equivalentes	 a	

projeto	nem	na	formação	em	contexto	de	trabalho.	

5.	Quando	o	aluno	se	submete	a	melhoria	de	classificação,	a	nota	final	da	respetiva	unidade	

de	formação	é	a	classificação	mais	elevada	que	obtiver.	

6.	A	época	especial	ocorrerá	no	final	de	cada	semestre	e	antes	do	 início	da	componente	de	

formação	em	contexto	de	trabalho.		

7.		A	elaboração	do	calendário	de	exames	é	da	responsabilidade	do	coordenador	do	CET.	

8.	 Os	 formandos	 que	 pretendam	 realizar	 exames	 em	 épocas	 especiais,	 terão,	

obrigatoriamente,	 de	 efetuar	 a	 sua	 inscrição	 nos	 serviços	 administrativos	 da	 escola,	 no	

período	definido	para	cada	época,	ficando	sujeitos	ao	pagamento	de	emolumentos.	
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Artigo	18.º	

Consulta	de	provas	

1. O	aluno	pode	requerer	a	consulta	das	provas	de	exame,	nos	serviços	administrativos	deste	

estabelecimento	de	ensino,	no	prazo	máximo	de	48	horas,	após	a	afixação	dos	resultados.	

2. A	escola	 tem	48	horas,	 após	 a	entrada	do	pedido	do	aluno	nos	 serviços	 administrativos,	

para	facultar	a	consulta	da	prova	de	exame.		

		

Artigo	19.º	

Revisão	de	provas	de	exame	

1. Quando	 um	 estudante	 discorde	 da	 classificação	 obtida	 numa	 prova	 de	 exame,	 poderá	

apresentar	a	sua	reclamação,	devidamente	fundamentada,	no	prazo	máximo	de	cinco	dias	

após	 a	 data	 da	 consulta	 de	 provas,	 mediante	 requerimento	 dirigido	 ao	 diretor	 deste	

agrupamento	de	escolas	e	entregue	nos	serviços	administrativos.		

2. O	pedido	referido	no	ponto	anterior	é	sujeito	ao	pagamento	de	emolumentos	cujo	valor	é	

definido,	anualmente,	pela	direção	deste	agrupamento	de	escolas	.	

3.	O	docente	responsável	pela	unidade	de	formação,	coadjuvado	pelo	coordenador	de	curso,	

procede	 à	 revisão	 da	 prova,	 no	 prazo	 máximo	 de	 sete	 dias	 úteis	 após	 a	 entrada	 do	

requerimento.		

4.	 A	 deliberação	 sobre	 a	 reclamação	 será	 registada	 em	 impresso	 próprio	 e	 entregue	 ao	

formando,	pelo	coordenador	do	curso.	

5.	 Em	 caso	 de	 deferimento	 da	 reclamação,	 será	 devolvido	 ao	 formando	 o	 valor	 da	 taxa	

referida	no		n.º	2	do	presente	artigo.		

6.	Serão	liminarmente	rejeitadas	as	reclamações	não	fundamentadas	e/ou	entregues	fora	do	

prazo	estipulado.		

7.	Não	haverá	lugar	a	reclamação	sempre	que	o	exame	seja	uma	prova	oral.		

	

	

Artigo	20.º	

Relatório	final	
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1.	Com	vista	à	avaliação	da	formação	em	contexto	de	trabalho,	o	formando	deve	elaborar	um	

relatório	final	baseado	no	trabalho	desenvolvido	durante	o	estágio.		

2.	O	relatório	deverá	ser	entregue	e	discutido	no	final	do	estágio.	

4.	O	relatório	deverá	ser	entregue	ao	coordenador	de	curso	no	prazo	máximo	de	10	dias	úteis	

após	a	conclusão	do	estágio.		

		

Artigo	21.º	

Classificação	final	

1.	Considera-se	aprovado	no	CET	o	formando	que	tenha	obtido	aprovação	em	todas	as	suas	

componentes	de	formação.	

2.	 A	 classificação	 final	 do	 diploma	 de	 especialização	 tecnológica	 é	 a	 média	 aritmética	

ponderada,	 arredondada	às	unidades	 (considerando	 como	unidade	a	parte	decimal	 igual	

ou	superior	a	5),	obtida	através	da	aplicação	da	seguinte	fórmula:		

0,10	×	CFGC	+	0,55	×	CFT	+	0,35	×	CFCTb		

em	que:		

CFGC—	classificação	da	componente	de	formação	geral	e	científica;		

CFT—	classificação	da	componente	de	formação	tecnológica;		

CFCTb—	classificação	da	componente	de	formação	em	contexto	de	trabalho.		

		

CAPÍTULO	IV	

Direitos	e	deveres	

	

Artigo	22.º	

Direitos	e	deveres	dos	formandos	

1.	O	formando	tem	direito	a:		

a) Ser	tratado	com	respeito	e	correção	por	qualquer	membro	da	comunidade	educativa,	

não	 podendo,	 em	 caso	 algum,	 ser	 discriminado	 em	 consequência	da	 origem	 étnica,	

saúde,	 sexo,	 orientação	 sexual,	 idade,	 identidade	 de	 género,	 condição	 económica,	

cultural	ou	social	ou	convicções	políticas,	ideológicas,	filosóficas	ou	religiosas;		



AGRUPAMENTO	DE	ESCOLAS	DA	CIDADELA	
CET	EM	DESENVOLVIMENTOS	DE	PRODUTOS	MULTIMÉDIA	

12	
	

b) Uma	educação	de	qualidade	de	acordo	com	o	previsto	na	lei,	em	condições	de	efetiva	

igualdade	de	oportunidades	no	acesso;		

c) Participar	nas	atividades	propostas	para	cada	unidade	de	formação	em	harmonia	com	

os	programas,	metodologias	e	processos	de	trabalho	definidos;	

d) Utilizar	as	instalações	a	si	destinadas	e	outras	com	a	devida	autorização;	

e) Eleger	um	aluno	representante	do	curso;	

f) Organizar	e	participar	em	iniciativas	que	promovam	a	sua	formação;	

g) Ver	 reconhecido	 e	 valorizado	 o	 mérito,	 a	 dedicação,	 a	 assiduidade	 e	 o	 esforço	 no	

trabalho	e	no	desempenho	escolar;		

h) Ver	 reconhecido	 o	 empenhamento	 em	 ações	 meritórias,	 designadamente	 o	

voluntariado	em	favor	da	comunidade	em	que	está	inserido	ou	da	sociedade	em	geral,	

praticadas	na	escola	ou	fora	dela,	e	ser	estimulado	nesse	sentido;		

i) Dispor	de	um	horário	escolar	 adequado,	bem	como	de	uma	planificação	equilibrada	

das	 atividades	 curriculares	 e	 extracurriculares,	 nomeadamente	 as	 que	 contribuem	

para	o	desenvolvimento	cultural	da	comunidade;		

j) Beneficiar,	no	âmbito	dos	serviços	de	ação	social	escolar,	de	um	sistema	de	apoios	que	

lhe	 permitam	 superar	 ou	 compensar	 as	 carências	 sociofamiliares,	 económicas	 ou	

culturais	que	dificultem	o	acesso	à	escola	ou	o	processo	de	ensino;		

k) Beneficiar	de	outros	apoios	específicos,	adequados	às	suas	necessidades	escolares	ou	

à	 sua	 aprendizagem,	 através	 dos	 serviços	 de	 psicologia	 e	 orientação	 ou	 de	 outros	

serviços	especializados	de	apoio	educativo;		

l) Ver	 salvaguardada	 a	 sua	 segurança	 na	 escola	 e	 respeitada	 a	 sua	 integridade	 física	 e	

moral;	

m) Ser	 assistido,	 de	 forma	 pronta	 e	 adequada,	 em	 caso	 de	 acidente	 ou	 doença	 súbita,	

ocorrido	ou	manifestada	no	decorrer	das	atividades	escolares;		

n) Ver	garantida	a	confidencialidade	de	natureza	pessoal	ou	familiar	dos	elementos	que	

constem	no	seu	processo	individual;		

o) Apresentar	críticas	e	 sugestões	 relativas	ao	 funcionamento	da	escola	e	do	curso,	 ser	

ouvido	pelos	professores,	 coordenador	de	curso	e	órgãos	de	administração	e	gestão	
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do	Agrupamento	em	todos	os	assuntos	que,	justificadamente,	forem	do	seu	interesse	

e	da	comunidade	escolar;		

p) Organizar	 e	 participar	 em	 iniciativas	 que	 promovam	 a	 formação	 e	 a	 ocupação	 de	

tempos	livres;		

q) Ser	informado	sobre	o	Regulamento	do	Curso	e	sobre	todos	os	assuntos	que	sejam	do	

seu	 interesse,	nomeadamente	 sobre	o	modo	de	organização	do	plano	de	estudos,	 o	

programa,	objetivos	essenciais	de	cada	unidade	de	formação,	processos	e	critérios	de	

avaliação;		

r) Participar	em	 todas	as	atividades	previstas	para	a	 turma	e	nas	demais	atividades	do	

Agrupamento;	

s) Participar	no	processo	de	avaliação,	através	de	mecanismos	de	auto	e	heteroavaliação;		

t) Beneficiar	 de	medidas	 adequadas	 à	 recuperação	 da	 aprendizagem,	 nas	 situações	 de	

ausência,	devidamente	justificada	às	atividades	escolares,	tais	como:	

o Ser	 informado	 pelo	 professor	 titular	 da	 unidade	 de	 formação	 dos	 conteúdos	

lecionados	durante	a	sua	ausência;		

o Ter	acesso	aos	materiais	de	apoio	referentes	aos	conteúdos	lecionados;		

o Poder	 realizar,	 em	 data	 estabelecida	 pelo	 docente,	 caso	 este	 considere	 um	

elemento	necessário	para	a	avaliação,	os	testes	que	ocorreram	durante	o	período	

de	ausência	justificada.		

2.	São	deveres	do	formando:		

a) Cumprir	as	disposições	legais	e	regulamentares	relativas	ao	CET	e	à	escola;		

b) Tratar	 com	 respeito	 e	 correção	 qualquer	 membro	 da	 comunidade	 educativa,	 não	

podendo	discriminar	quem	quer	que	seja,	devido	à	origem	étnica,	à	saúde,	ao	sexo,	à	

orientação	sexual,	à	identidade	de	género,	à	condição	económica,	cultural	ou	social,	ou	

às	convicções	políticas,	ideológicas,	filosóficas	ou	religiosas;		

c) Contribuir	para	a	harmonia	da	convivência	escolar	e	para	a	plena	 integração	na	escola	

de	todos	os	alunos;	

d) Respeitar	 a	 integridade	 física	 e	 psicológica	 de	 todos	 os	 membros	 da	 comunidade	

escolar,	não	praticando	quaisquer	atos	violentos,	 independentemente	do	 local	ou	dos	
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meios	 utilizados,	 que	 atentem	 contra	 a	 integridade	 física,	 moral	 ou	 patrimonial	 dos	

professores,	do	pessoal	não	docente	e	dos	alunos;		

e) Prestar	ou	solicitar	auxílio	e	assistência	aos	restantes	membros	da	comunidade	escolar;		

f) Não	possuir	e	não	consumir	substâncias	aditivas,	em	especial	drogas,	tabaco	e	bebidas	

alcoólicas,	nem	promover	qualquer	forma	de	tráfico,	facilitação	e	consumo	das	mesmas;		

g) Não	 transportar	 quaisquer	 materiais,	 instrumentos	 ou	 engenhos	 passíveis	 de	

perturbarem	o	normal	funcionamento	das	atividades	letivas,	ou	poderem	causar	danos	

físicos	ou	psicológicos	aos	alunos	ou	a	qualquer	outro	membro	da	comunidade	escolar;		

h) Não	 utilizar	 quaisquer	 equipamentos	 tecnológicos,	 designadamente,	 telemóveis,	 nos	

locais	onde	decorram	aulas,	exceto	quando	a	utilização	de	qualquer	dos	meios	referidos	

esteja	diretamente	relacionada	com	as	atividades	a	desenvolver	e	seja	expressamente	

autorizada	pelo	professor;		

i) Não	captar	sons	ou	imagens	de	atividades	letivas	e	não	letivas,	sem	autorização	prévia	

dos	professores	ou	dos	responsáveis	pela	direção	da	escola;		

j) Não	difundir,	na	escola	ou	fora	dela,	nomeadamente,	via	Internet	ou	através	de	outros	

meios	de	comunicação,	sons	ou	imagens	captados	nos	momentos	letivos	e	não	letivos,	

sem	autorização	do	diretor	da	escola;		

k) Ser	assíduo,	pontual	e	responsável	no	cumprimento	dos	horários	e	das	tarefas	que	lhe	

forem	atribuídas;		

l) Participar	 ativamente	 em	 todas	 as	 sessões,	 durante	 a	 frequência	 da	 componente	 de	

formação	geral	 e	 científica	 e	 tecnológica	e	 executar	 as	 tarefas	de	que	 seja	 incumbido	

pelo	formador	supervisor	da	componente	de	formação	em	contexto	de	trabalho	ou	pela	

entidade	de	acolhimento;		

m) Ser	portador	de	todo	o	material	necessário	às	aulas;		

n) Seguir	 as	 orientações	 do	 coordenador	 de	 curso	 e	 dos	 formadores,	 relativas	 ao	 seu	

processo	de	ensino-aprendizagem;		

o) Respeitar	as	instruções	dos	formadores	e	do	pessoal	não	docente;	

p) Abster-se	da	prática	de	qualquer	ato	do	qual	possa	resultar	prejuízo	ou	descrédito	para	

o	Curso	e/ou	para	a	Escola;		
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q) Respeitar	os	direitos	de	autor	e	de	propriedade	intelectual;		

r) Zelar	pela	preservação,	conservação	e	higiene	do	espaço	lectivo,	nomeadamente	no	que	

diz	 respeito	 a	 instalações,	 material	 didático,	 mobiliário	 e	 espaços,	 fazendo	 uso	

adequado	dos	mesmos;		

s) Suportar	 os	 custos	 de	 substituição	 ou	 reparação	 dos	 equipamentos	 e	 materiais	 que	

utilizar	 na	 formação,	 sempre	 que	 os	 danos	 produzidos	 resultem	 de	 comportamento	

doloso	ou	gravemente	negligente;		

t) Adotar	uma	imagem	cuidada,	adequada	à	frequência	de	um	estabelecimento	de	ensino,	

observando	as	normas	de	convivência	e	cidadania	e	respeitando	os	padrões	comuns	a	

toda	a	comunidade	escolar;		

u) Não	 usar	 bonés/chapéus/óculos	 de	 sol	 dentro	 dos	 edifícios	 escolares,	 exceto	 em	

situações	devidamente	justificadas;		

v) Não	consumir	alimentos	nas	salas	de	aula;		

w) Cumprir	integralmente	a	componente	de	formação	em	contexto	de	trabalho;	

x) Respeitar	as	regras	internas	de	funcionamento	da	Entidade	de	Acolhimento;		

y) Não	 fazer	uso	das	 informações,	 contactos,	 relações,	 trabalhos	e	estudos	de	que	 tome	

conhecimento	 durante	 a	 frequência	 da	 componente	 de	 formação	 em	 contexto	 de	

trabalho,	sem	que	para	tal	obtenha	autorização	expressa;	

z) Proceder	ao	pagamento	integral	das	propinas	fixadas;	

	

Artigo	23.º	

Regime	de	faltas	dos	formandos	

1.	Consideram-se	faltas	justificadas	as	motivadas	por:	

a) Doença	do	aluno,	devendo	esta	ser	declarada	por	médico	se	determinar	impedimento	

superior	a	cinco	dias	úteis;		

b) Isolamento	 profiláctico,	 determinado	 por	 doença	 infecto-contagiosa	 de	 pessoa	 que	

coabite	 com	 o	 aluno,	 comprovada	 através	 de	 declaração	 da	 autoridade	 sanitária	

competente;		

c) Falecimento	de	cônjuge,	parentes	ou	afins;	
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d) Nascimento	de	irmão,	durante	o	dia	do	nascimento	e	o	dia	imediatamente	posterior;		

e) Realização	de	tratamento	ambulatório,	em	virtude	de	doença	ou	deficiência,	que	não	

possa	ser	efectuado	fora	do	período	das	atividades	letivas;	 

f) Assistência	 na	 doença	 a	 membro	 do	 agregado	 familiar,	 nos	 casos	 em	 que,	

comprovadamente,	tal	assistência	não	possa	ser	prestada	por	qualquer	outra	pessoa;	 

g) Ato	 decorrente	 da	 religião	 professada	 pelo	 aluno,	 desde	 que	 o	 mesmo	 não	 possa	

efetuar-se	 fora	 do	 período	 das	 atividades	 letivas	 e	 corresponda	 a	 uma	 prática	

comummente	reconhecida	como	própria	dessa	religião;	 

h) Participação	em	provas	desportivas	ou	eventos	culturais,	nos	termos	da	legislação	em	

vigor;	 

i) Participação	em	atividades	associativas,	nos	termos	da	lei;	 

j) Cumprimento	de	obrigações	legais;	 

k) Outro	facto	impeditivo	da	presença	na	escola,	desde	que,	comprovadamente,	não	seja	

imputável	ao	aluno	ou	seja,	justificadamente,	considerado	atendível	pelo	coordenador	

de	curso.	 

2.	O	pedido	de	justificação	das	faltas	é	apresentado,	por	escrito,	ao	coordenador	de	curso,	no	

prazo	máximo	de	cinco	dias	úteis	a	contar	do	primeiro	dia	em	que	se	registou	a	ausência	do	

aluno	às	atividades	letivas,	com	indicação	do	dia,	hora	e	da	atividade	em	que	a	falta	ocorreu,	

referenciando-se	os	motivos	justificativos	da	mesma. 

	

Artigo	24.º	

Direitos	e	deveres	dos	professores	

1.	São	direitos	dos	professores:		

a)	 Exercer	 a	 docência	 em	 plena	 liberdade	 e	 autonomia	 científica	 e	 pedagógica,	 sem	

prejuízo	 do	 cumprimento	 dos	 programas,	 da	 orientação	 pedagógica	 e	 dos	 normativos	

estabelecidos	pelas	entidades	competentes;		

b)	 Participar	 no	 processo	 educativo,	 compreendendo	 o	 direito	 a	 emitir	 pareceres	 no	

âmbito	do	curso;		
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c)	Intervir	na	orientação	pedagógica	e	na	escolha	dos	métodos	de	ensino,	das	tecnologias	e	

das	técnicas	de	educação.		

2.	São	deveres	dos	professores:		

a)	Respeitar	as	normas	e	os	regulamentos	existentes;		

b)	Registar	o	sumário	da	matéria	 lecionada	bem	como	proceder	ao	registo	das	 faltas	dos	

formandos;		

c)	Cumprir	as	cargas	horárias	de	formação	atribuídas	dentro	do	calendário	escolar	definido;		

d)	 Apoiar	 os	 formandos,	 estimulando	 a	 sua	 preparação	 científica	 e	 cultural	 e	 o	 seu	

desenvolvimento	humano;		

e)	Colaborar	com	todos	os	intervenientes	no	processo	educativo;		

f)	Participar	na	organização	e	assegurar	a	realização	das	atividades	educativas;		

g)	 Enriquecer	 e	 partilhar	 os	 recursos	 educativos,	 bem	 como	 utilizar	 novos	 métodos	 de	

ensino	que	lhe	sejam	propostos,	numa	perspetiva	de	abertura	à	inovação	e	de	reforço	da	

qualidade	de	educação	e	ensino;		

h)	Procurar	manter	sempre	atualizada	a	sua	formação	científica,	pedagógica	e	cultural;		

i)	Corresponsabilizar-se	pela	preservação	e	uso	adequado	das	instalações	e	equipamentos;		

j)	Empenhar-se	na	intensificação	da	relação	escola/meio;		

k)	Empenhar-se	em	todas	as	ações	educativas	curriculares	e	extracurriculares;		

l)	 Informar	 periodicamente	 o	 Coordenador	 de	 Curso	 sobre	 o	 aproveitamento	 dos	

formandos	e	outros	aspetos	relevantes;		

m)	Comparecer	às	reuniões	para	que	seja	convocado;		

n)	Realizar,	no	final	de	cada	unidade	de	formação,	um	relatório	sucinto	do	funcionamento	

desta,	no	formato	definido	pelo	Coordenador	de	Curso,	tendo	em	vista	a	melhoria	contínua	

da	respetiva	unidade	de	formação;		

o)	 Entregar,	 ao	Coordenador	de	Curso,	 a	 ficha	da	unidade	de	 formação,	 o	 enunciado	do	

exame,	 respectiva	 grelha	 de	 avaliação,	 o	 exame	 do	 formando	 já	 avaliado	 e	 outros	

elementos	considerados	relevantes;		
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p)	 Manter	 organizado	 um	 dossier	 pedagógico-científico	 que	 possa	 servir	 de	 suporte	

documental	 para	 ações	 de	 verificação,	 auditoria	 e	 avaliação	 por	 parte	 de	 entidades	

externas	competentes;	

q)	Consultar,	diariamente,	a	caixa	de	correio	electrónico	que	lhe	for	atribuída	pela	escola.	

r)	 Comunicar	 ao	 coordenador	 de	 curso,	 atempadamente,	 as	 faltas	 a	 aulas,	 quando	

previsíveis,	para	eventual	substituição.		

	

CAPÍTULO	V	

Competências	

Artigo	25.º	

Competências	do	Coordenador	de	Curso	

1.	Compete	ao	Coordenador	de	Curso:	

a)	Zelar	pelo	bom	funcionamento	das	atividades	pedagógicas	do	curso,	bem	como	apoiar	

os	 formandos	 em	 todo	 o	 processo	 de	 integração	 e	 prosseguimento	 de	 estudos	 e	 outras	

atividades	desenvolvidas	no	âmbito	do	CET;	

b)	 Promover	 e	 coordenar	 a	 elaboração	 dos	 horários,	 do	 calendário	 escolar	 do	 curso	 e	

relatório	pedagógico	anual	do	CET;	

c)	Convocar	 reuniões	de	curso	para	auscultação	de	problemas	e	propostas	por	parte	dos	

formandos;	

d)	 Convocar,	 individualmente	 ou	 em	 plenário,	 os	 docentes	 para	 elaborar	 e	 debater	

propostas	e	atividades	a	desenvolver	no	âmbito	do	curso,	promovendo	também	a	atuação	

integrada	de	todos;	

e)	Definir	os	critérios	orientadores	do	processo	de	ensino/aprendizagem	que,	seguindo	as	

orientações	gerais,	traduzam	a	especificidade	do	curso;	

f)	Promover	a	ligação	entre	o	curso	e	o	tecido	empresarial	e	institucional	da	região;	

g)	 Representar	 o	 curso	 junto	dos	órgãos	de	 gestão	da	 escola,	 sempre	que	 solicitado	por	

estes	ou	a	seu	pedido;	

h)	Contactar	as	Entidades	de	Acolhimento,	podendo	delegar	esta	 função,	 tendo	em	vista	

definir	as	condições	de	realização	da	componente	de	formação	em	contexto	de	trabalho;	
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i)	Apreciar	e	emitir	parecer	sobre	as	propostas	de	realização	da	componente	de	formação	

em	contexto	de	trabalho	formuladas	por	formandos;	

j)	 Resolver	 com	 os	 professores	 supervisores	 da	 formação	 em	 contexto	 de	 trabalho,	 os	

formandos	 e	 as	 Entidades	 de	 Acolhimento,	 questões	 que	 se	 coloquem	 no	 decurso	 da	

realização	desta	formação;	

k)	Participar	na	avaliação	da	componente	de	formação	em	contexto	de	trabalho;		

l)	 Decidir,	 conjuntamente	 com	 a	 direção	 da	 escola,	 as	 questões	 omissas	 no	 presente	

regulamento	e	na	demais	legislação	aplicável.	

	

Artigo	26.º	

Competências	do	formador	supervisor	

Compete	ao	professor	supervisor	da	componente	de	formação	em	contexto	de	trabalho:		

a)	Participar	ativamente	no	seu	planeamento	e	acompanhamento;		

b)	Estabelecer	a	articulação	necessária	com	o	responsável	da	Entidade	de	Acolhimento;		

c)	 Avaliar	 a	 componente	 de	 formação	 em	 contexto	 de	 trabalho	 em	 articulação	 com	 o	

responsável	designado	pela	entidade	de	acolhimento;		

d)	Elaborar	um	parecer	qualitativo	sobre	o	relatório	final;		

e)	Participar	na	avaliação	final	do	relatório	de	estágio	do	aluno.		

		

Artigo	27.º	

Competências	da	Entidade	de	Acolhimento	

No	âmbito	da	 realização	da	componente	de	 formação	em	contexto	de	 trabalho,	 compete	à	

Entidade	de	Acolhimento:	

a)	Nomear	o	responsável	pelo	acompanhamento	do	formando,	o	orientador;		

b)	 Definir	 com	 o	 formando	 e	 o	 coordenador	 do	 curso	 o	 modo	 de	 concretização	 da	

formação;		

c)	Proporcionar	condições	para	a	sua	realização;		

d)	Garantir	a	integração	do	formando	na	respectiva	organização;		
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e)	Colaborar	com	o	professor	supervisor,	mantendo-o	informado	do	desempenho	do	aluno	

e	definindo	estratégias	que	levem	à	otimização	da	formação;		

f)	Assegurar	o	registo	da	assiduidade	do	formando;		

g)	Avaliar	o	desempenho	do	formando,	respeitando	os	critérios	de	avaliação	pré	definidos.		

	

CAPÍTULO	VI	

Disposições	finais	

Artigo	28.º	

Casos	omissos	

Os	 casos	 omissos	 e	 as	 dúvidas	 de	 interpretação	 serão	 resolvidos	 por	 despacho	 do	 Diretor	

deste	agrupamento	de	escolas,	ouvido	o	Coordenador	de	Curso.		

		

Artigo	29º	

Aplicação	

O	presente	regulamento	entrará	em	vigor	a	1	de	setembro	de	2018.	

	

	

	

	

	

Cascais,	5	de	junho	de	2018	
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ANEXO	I	

PLANO	DE	FORMAÇÃO	

Alunos	que	ingressam	com	o	ensino	secundário	ou	equivalente	completo	

	 	 	

1.º	SEMESTRE		

Componente	
de	Formação	

Área	de	
Educação	e	
Formação	

Unidade	de	Formação	
Carga	Horária	

ECTS	
Total	 Contacto	

Geral	e	
Científica	

213.	
Audiovisuais	e	
produção	dos	
media	

Comunicação	e	Media	 37,5	
	

25h	-	30t	
	

1,5	

213.	
Audiovisuais	e	
produção	dos	
media	

Inglês	Técnico	aplicado	à	
produção	multimédia	 37,5	 25h	-	30t	

	 1,5	

213.	
Audiovisuais	e	
produção	dos	
media	

Desenho	e	representações	
gráficas	 37,5	 25h	–	30t	

	 1,5	

481.	Ciências	
Informáticas	

Algoritmos	e	programação	
orientada	a	objetos	 37,5	 25h	–	30t	

	 1,5	

Tecnológica	

213.	
Audiovisuais	e	
produção	dos	
media	

Técnicas	de	Design	 75	 50h	–	60t	 3	

Design	Multimédia	 75	 50h	–	60t	 3	

	
	
	
	
	
	

Tecnológica	

213.	
Audiovisuais	e	
produção	dos	
media	

Desenho	Bitmap	 37,5	 25h	–	30t	 1,5	

Som/áudio	–	captação,	
registo	e	edição	 75	 50h	–	60t	 3	

Imagem/vídeo	–	captação,	
registo	e	edição	 75	 50h	–	60t	 3	

Pós	produção	de	vídeo	 75	 50	–	60t	 3	

Desenho	e	Administração	
de	bases	de	dados	 75	 50h	–	60t	 3	

Total	1º	semestre	 637,5h	 425h	–	510t	 25,5	ECTS	
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2.º	SEMESTRE		

Componente	de	
Formação	

Área	de	
Educação	e	
Formação	

Unidade	de	
Formação	

Carga	Horária	
ECTS	

Total	 Contacto	

Geral	e	
Científica	

341.	Comércio	 Publicidade	e	
marketing	 37,5	 25h	–	30t	 1,5	

380.	Direito	

Direitos	de	autor,	
proteção	de	dados	e	
propriedade	
industrial	

37,5	 25h	–	30t	 1,5	

Tecnológica	

481.	Ciências	
Informáticas	

Desenho	de	sítios	
web	 37,5	 25h	–	30t	 1,5	

Técnicas	avançadas	
de	programação	web	 75	 50h	–	60t	 3	

Sistemas	de	Gestão	
de	conteúdos	 37,5	 25h	–	30t	 1,5	

Aplicações	em	
tecnologias	web	2.0	 37,5	 25h	–	30t	 1,5	

Tecnologias	
multimedia	na	
internet	

75	 50h	–	60t	 3	

213.	
Audiovisuais	e	
produção	dos	
media	

Imagem	Digital	 37,5	 25h	–	30t	 1,5	

Desenho	Vetorial	 75	 50h	–	60t	 3	

Ilustração	Digital	 37,5	 25h	–	30t	 1,5	
Animação	
Multimedia	 75	 50h	–	60t	 3	

Composição	e	
efeitos	audiovisuais	 37,5	 25h	–	30t	 1,5	

Total	2.º	semestre	 600h	 400h	-	480t	 24	ECTS	
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3.º	SEMESTRE	

Componente	de	
Formação	

Área	de	
Educação	e	
Formação	

Unidade	de	
Formação	

Carga	Horária	
ECTS	

Total	 Contacto	

Tecnológica	
213.	Audiovisuais	
e	produção	dos	
media	

Modelação	3D	 75	 25h	–	30t	 3	

Animação	3D	 37,5	 25h	–	30t	 1,5	

Iluminação	e	
renderização	3D	 37,5	 25h	–	30t	 1,5	

Metodologia	e	gestão	
de	projetos	
multimédia	

75	 50h	–	60t	 3	

Projeto	integrado	
multimédia	 37,5	 25h	–	30t	 1,5	

	 262,5h	 175h	 10,5	ECTS	

Formação	em	contexto	de	Trabalho	 500h	 500h	 20	ECTS	

Total	3.º	semestre	 762,5h	 675h	 30,5	ECTS	

	

TOTAL	CURSO	 2000h	 1500h	 80	ECTS	
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ANEXO	II	

PLANO	DE	FORMAÇÃO	COM	PLANO	ADICIONAL	

	 (Alunos	que	ingressam	com	o	ensino	secundário	incompleto,	conforme	previsto	na	

alínea	b)	do	artigo	7.º,	do	Decreto-Lei	88/2006	de	23	de	Maio)	

	

1º	SEMESTRE	

Componente	
de	Formação	

Área	de	
Educação	e	
Formação	

Unidade	de	Formação	
Carga	Horária	

ECTS	 Docente	
Total	 Contacto	

Geral	e	
Científica	

223.	Língua	e	
literatura	
materna	

Língua	Portuguesa	 75	 50	 3	 	

341.	Línguas	e	
literaturas	
estrangeiras	

Língua	Inglesa	–	
Atividade	empresarial	 75	 50	 3	 	

090.	
Desenvolviment
o	pessoal	

Desenvolvimento	
pessoal	e	técnicas	de	
procura	de	emprego	

37,5	 25h	
	 1,5	 	

Tecnológica	

481.	Ciências	
Informáticas	

Noções	de	hardware	e	
sistemas	operativas	
para	multimedia	

75	 50	 3	 	

	213.	
Audiovisuais	e	
produção	dos	
media	

Caracterização	de	
vários	tipos	e	formatos	
de	imagem	

37,5	 25	 1,5	 	

Criação	e	tratamento	
de	imagens	matriciais	 75	 50	 3	 	

Câmara	fotográfica	/	
fotografia	com	
equipamento	digital	

75	 50	 3	 	

Design,	Comunicação	
e	Multimedia	 37,5	 25	 1,5	 	

Linguagem	HTML	e	
construção	de	páginas	
para	internet	

75	 50	 3	 	

Estrutura	de	um	sítio	
para	internet	 37,5	 25	 1,5	 	

Total	1º	semestre	 600h	 400	h	 24	
ECTS	 	

	



AGRUPAMENTO	DE	ESCOLAS	DA	CIDADELA	
CET	EM	DESENVOLVIMENTOS	DE	PRODUTOS	MULTIMÉDIA	

25	
	

	

2.º	SEMESTRE		

Componente	
de	Formação	

Área	de	
Educação	e	
Formação	

Unidade	de	Formação	
Carga	Horária	

ECTS	
Total	 Contacto	

Geral	e	
Científica	

213.	
Audiovisuais	e	
produção	dos	
media	

Comunicação	e	Media	 37,5	
	

25h	-	30t	
	

1,5	

213.	
Audiovisuais	e	
produção	dos	
media	

Inglês	Técnico	aplicado	à	
produção	multimédia	 37,5	 25h	-	30t	

	 1,5	

213.	
Audiovisuais	e	
produção	dos	
media	

Desenho	e	representações	
gráficas	 37,5	 25h	–	30t	

	 1,5	

481.	Ciências	
Informáticas	

Algoritmos	e	programação	
orientada	a	objetos	 37,5	 25h	–	30t	

	 1,5	

Tecnológica	

213.	
Audiovisuais	e	
produção	dos	
media	

Técnicas	de	Design	 75	 50h	–	60t	 3	

Design	Multimédia	 75	 50h	–	60t	 3	

	
	
	
	
	
	

Tecnológica	

213.	
Audiovisuais	e	
produção	dos	
media	

Desenho	Bitmap	 37,5	 25h	–	30t	 1,5	

Som/áudio	–	captação,	
registo	e	edição	 75	 50h	–	60t	 3	

Imagem/vídeo	–	captação,	
registo	e	edição	 75	 50h	–	60t	 3	

Pós	produção	de	vídeo	 75	 50	–	60t	 3	

Desenho	e	Administração	
de	bases	de	dados	 75	 50h	–	60t	 3	

Total	1º	semestre	 637,5h	 425h	–	510t	 25,5	ECTS	
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3.º	SEMESTRE		

Componente	de	
Formação	

Área	de	
Educação	e	
Formação	

Unidade	de	
Formação	

Carga	Horária	
ECTS	

Total	 Contacto	

Geral	e	
Científica	

341.	Comércio	 Publicidade	e	
marketing	 37,5	 25h	–	30t	 1,5	

380.	Direito	

Direitos	de	autor,	
proteção	de	dados	e	
propriedade	
industrial	

37,5	 25h	–	30t	 1,5	

Tecnológica	

481.	Ciências	
Informáticas	

Desenho	de	sítios	
web	 37,5	 25h	–	30t	 1,5	

Técnicas	avançadas	
de	programação	web	 75	 50h	–	60t	 3	

Sistemas	de	Gestão	
de	conteúdos	 37,5	 25h	–	30t	 1,5	

Aplicações	em	
tecnologias	web	2.0	 37,5	 25h	–	30t	 1,5	

Tecnologias	
multimedia	na	
internet	

75	 50h	–	60t	 3	

213.	
Audiovisuais	e	
produção	dos	
media	

Imagem	Digital	 37,5	 25h	–	30t	 1,5	

Desenho	Vetorial	 75	 50h	–	60t	 3	

Ilustração	Digital	 37,5	 25h	–	30t	 1,5	
Animação	
Multimedia	 75	 50h	–	60t	 3	

Composição	e	
efeitos	audiovisuais	 37,5	 25h	–	30t	 1,5	

Total	2.º	semestre	 600h	 400h	-	480t	 24	ECTS	
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4.º	SEMESTRE	

Componente	de	
Formação	

Área	de	
Educação	e	
Formação	

Unidade	de	
Formação	

Carga	Horária	
ECTS	

Total	 Contacto	

Tecnológica	
213.	Audiovisuais	
e	produção	dos	
media	

Modelação	3D	 75	 25h	–	30t	 3	

Animação	3D	 37,5	 25h	–	30t	 1,5	

Iluminação	e	
renderização	3D	 37,5	 25h	–	30t	 1,5	

Metodologia	e	gestão	
de	projetos	
multimédia	

75	 50h	–	60t	 3	

Projeto	integrado	
multimédia	 37,5	 25h	–	30t	 1,5	

	 262,5h	 175h	 10,5	ECTS	

Formação	em	contexto	de	Trabalho	 500h	 500h	 20	ECTS	

Total	3.º	semestre	 762,5h	 675h	 30,5	ECTS	

	

TOTAL	CURSO	 2600h	 1900h	 104	ECTS	

	


